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Autor(s):

 
EFFE PRODUTORA E COMERCIALIZADORA DE EPI LTDA
GENOVA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE EPI LTDA.

Réu(s): 

1. Intimem-se as recuperandas para, no prazo de 30 (trinta) dias, juntarem aos autos certidões
negativas de débitos tributários.

2. Com a juntada, faça-se nova conclusão para análise do pedido do mov. 646 e mov. 667.

3. Dil. Nec.

Laércio Franco Júnior

Juiz de Direito
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PROJUDI - Processo: 0002981-77.2022.8.16.0044 - Ref. mov. 671.1 - Assinado digitalmente por Parana Tribunal de Justica:77821841000194 (Laerc
io Franco Junior)
14/08/2023: OUTRAS DECISÕES. Arq: Decisão


